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CONTRATON" 4912024 PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N' OTI2O24
PROCESSO LICITATÓRTO N' 2O24.IIO4.OI3

CoNTRATO N' 4912024, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, POR INTERMEDIO DO (A)
PREFEITURA Mt NICTPAL DE BOQIIN,Í/SE E A
EMPRESA AT]DIO DESING LTDA.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com
endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, no 26 Boquim/SE, CNPJ no 13.097.068i0001-82, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por ERALDO DE ANDRADE SAI\TOS,
PREFEITO MUNICIPAL neste ato denominado simplesmente CONTRATAI\TE, e a empresa AUDIO
DESING LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 35.959.32710001-70 estabelecida à A. Povoado Baixa do Pau
Ferro, Zona Rural s/n" Nossa Seúora da Glória/SE CEP 49.680-000, neste ato representado por DANIELA
DANTAS DIAS, portador(a) da carteira de identidade Lo 3.4'F*.7**-5, expedida pela SSP/SE, CPF n"
053.***.9**-6* doravante denominada CONTRATADÁ, tendo em vista o que consta no Processo n"
2024.1104.013 e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 1" de abnlde202l, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 0l/2024.,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92,tet[)
1.1. O objeto do presente instumento é a contratação de empresa especializada nos serviços de
LocAÇÃo DE ILIIMTNAÇÃo E soNoRrzAÇÃo pRoFIssroNAL DE cRANDE poRTE, para
realização dos eventos descritos no Calendário de Eventos, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as especiÍicações, quantidades estimadas e
condições constantes no termo de referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO T]MDADE DE
MEDIDA

QUANT. VALOR
t]NITÁRIO

R$

VALORTOTAL

R$

Sonorização Profi ssional, nas

seguintes descrições - 01 - 42

Line way com no mínimo
1500 watts de potência por

caixa, com no mínimo 2 alto
falantes de 10" e 2 cornetas

de 2" por caixa. (PA,
FRONT, DELAYS). 02-24
caixas de sub grave com no

mínimo 4.800 watts de

potência por caixa, com no

mínimo 2 alto falantes de 18"
por caixa. 03 - 02 consoles

de áudio digital com no

mínimo 56 canais de input e
40 canais de output. 04 - 02

Diríria 0l 15.000,00 15.000,00
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multi cabos "sprintados"
(multi vias) com no mínimo

56 üas. 05 - Sistema de

potências digitais paÍa

ampliação do sistema de p.a.

06 - sistema de side fill duplo

kf sendo estéreo com4 vias,

sendo 10", 15" e 18". 07 -
Sistema de potências para

amplificação de side fill
duplo kf. 08- Mesa de som

para monitor de palco com no

mínimo 56 canais de inputs e

36 ouputs. 09-10 monitores

áudio para retorno com no

mínimo 900 watts por caixa,

sendo 2 falantes de 12" e I
corneta de 2" por caixa,

modelo sm 400. l0 - Sistema

de potências para ampliação

de monitores de palco, com

l0 canais saídas individuais.

11 - Sistema de disfibuição
de AC main power para

sonorização, contendo 3

fases.Evento: Show Gospel em

1710312024 em Praça Pública.

Vinculam esta conüatação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNCrA E pRoRRocAÇÃo
2.1. O prazo de ügência da contratação é de até 3111212024 contados do(a) assinatura do termo
contratual 1410312024, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de202l. Os equipamentos deverão ser
entregues e instalados até 24 (vinte e quatro horas) antes do início do evento e retirados até 24
(vinte e quatro) horas do final do evento.
2.2.1 O contrato poderá ser prolrogado na forma dos artigos I 06 e I 07 da Lei n" 14.133 , de 2021 .
2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contato,
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de
Gest2[o do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
conhatação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promoüda mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição p-iu
renovação.
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2.6. O contraÍo nâo podcÉ scr prorrogado quando o contratado tivcr sido pcnalizado nas sançôcs dc
declaraçâo de inidoneidade ou impedimento de liciar e contrataÍ com poder público, observadas as

abrangências de aplicaçâo.

3. CLÁUSULA TERCETRA-MODELOS DE E)(ECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (4rt ge
IV. YII e XVIID

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçâo. assim como os prazos e
condiçõcs dc conclusâo, cntrcga, obscrvaçâo c rcccbimcnto do obicto constam no Tcrmo dc Rcfcrência.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não seú admitida a subcontratação do objeto contratual.

s. cLÁusuLA QUTNTA - PREÇO
5.1. O valor total da contrataçâo é de RS 15.000,00 (quinze mil reais).
5.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, tmbalhistas, previdencirínos, fiscais
e comerciais incidentes, ta:ra de administraçâo, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contrataçâo.
5.3. O valor acima é meramente estimdivo, de forma que os pagamentos devidos ao contrdado
dependerão dos quantitativos efstivarnente fomecidos.

6. CLÁUSULA SE)ffA - PAGAMENTO (e4,-92. V e Vr)

6.1. O prazo paÍa pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontraÍn-se definidos
no Termo de RefeÉncia.

7. CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE (art_g_2,D

7.1. As regras acerca do reqjustamento e do reequilíbrio serão conforme estabelecidas no Termo de
Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA . OBRIGAçÕrcS OO CONTRATANTE (Art. 92. X. XI C XIY)
8.1. sâo obrigações do Contrdante, alérn das,preüstas no termo de referência:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prÍuo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, p:ua que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contraÍo e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8'6. Comunicar a empÍ€sa para emissão de Nota Fiscal rro que pertine à parcela incontroversa da
execuçáo do objeto, para efeito de liquidaçâo e paganento, quando houver contrôvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensâo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de ZO2I-,8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referênci4
8.8. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;
8.9. A Adminisração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contrarado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer danb causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NON1A - OBRrci'ÇOpS oo coNTRATADO @9.1. O Contratado dcvc cumprir todas as obrigaçõcs constantcs Acsrc Cootrato . a" scus ancxos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir üspostas, além das preüstas no termo de referência:
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9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.3. Alocar os empregados necessiários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e coúecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resútantes da execução ou dos materiais empregados;
9.5. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autoriz-ado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6. Não contratar, durante a ügência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do artigo 48. parágrafo único. da Lei n' 14.133. de 2021;
9.7. O contratado devená entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjuntarelativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
bontratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
_ CNDT;
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quaho) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11. Promover a guarda, manutenção e ügilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.12. Conduzir os habalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.
9.13. Submeter preüamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz pÍlra os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do habalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação;
9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprenüz,bem como as reservas de
cargos previstâs na legislação (art. l!O;
9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 I 6. panígrafo único);
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9'19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. tr. d. da Lei n'
14.133. de202l;
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

10. cl,Áu§ul,À DÉCIMA- GARANTTA DE E)(ECUÇÃO (art, g4)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. cLÁusuLA DÉcIMA PRTMETRA - INFRAÇoBs rc sAI\ÇôES ADMINIsTRATTvAs (art:
92. XrV)

I l.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do confiato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do conüato;
g) comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nattfieza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.

LL.z As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência.

12. CLÁUSr]LA DÉCrMA SEcrrr§DA - DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL (er!, pâÀDg
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

1

I
3. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
3.1. As decorrentes da corTerao na

l3-2- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da Lei
Orçamentríria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCrMA QUINTA - DOS CASOS OMTSSOS (art, jàID
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo confratante, segundo as disposições contidas na Lei no
14.133. de 202I, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõ.. .orrtid^
na Lei n' 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e pãncípios gerais dos contratos.

(art.92JII)
abaixo discriminada:

15. cl,Áusrrl,A DÉcrMA sExrA - ALTERAÇôEs
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sezuintes da Lei no
14.133. de202l.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão serpromoüdas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo no, 

"u.o. 
de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que aformalização do aditivo deverá oõo.r., no prilzo máximo deI (um) mês (art. 132 dalei no 14.t33, de202l).
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15.4. Registros que não caracteizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

16. cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - puBr,rcAÇÃo
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 daLei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.1 33, de 2021, e ao art. 8o. §2o. da Lei n. 12.527. de
20tr.

17. CLÁUSULA DÉCrMA OITAVA- FORO (art.-2L§t.)
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boquim/SE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. § 1o. da Lei n'
14.t33t2t.

Boquim/SE 14 de março de 2024.

ERALDO DE AI\IDRADE SANTOS
Prefeito Municipal
CONTRATAI\TE
t ooffito sinado digitalrunte

o tE D tÍÍ^sot^s
Drát !4o3lDi)1 t2t2rtt,243rÉ
.tleÍifiquÊ m ht$s:/ ôüdar.íú.gov.br

AUDIO DESING LTDA
DANIELA DAI\ITAS DIAS

Representante Legal
CONTRATADA
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